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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA/RS, através de seu Pregoeiro e sua equipe de apoio 

designada pela Portaria n° 5.181/2014, TORNA PÚBLICO que no dia 29 de agosto 2014, às 9 

horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Coxilha – RS, serão recebidos os envelopes de 

propostas e documentação para a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis (gasolina e diesel), para uso na frota de veículos e máquinas da Administração 

Municipal. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 819/2007 e 

condições previstas no Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de combustível (gasolina e óleo diesel) para uso 

na frota de veículos e máquinas do município, especificados no ANEXO I do presente edital, sendo 

que os mesmos serão consumidos conforme necessidade do Município.  

1.2. As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas de consumo, podendo, a critério e 

necessidade da Administração, ser adquirido até 25% (vinte e cinco por cento) a mais que a quantidade 

prevista. 

1.3. A Prefeitura Municipal de Coxilha não possui tanque de estocagem de combustível e em 

razão da existência de maquinário pesado e pela dificuldade de deslocamento, se faz necessário o 

abastecimento da frota dentro do perímetro urbano municipal, motivo pelo qual a licitante 

interessada em participar do certame deverá disponibilizar o fornecimento de combustível 

diretamente no Município assim como efetivar o controle. 

1.4. As notas fiscais de saída deverão ser destacadas sempre proporcionalmente ao pedido realizado 

pela Secretaria responsável. 

1.5. Toda vez que houver acréscimo ou defasagem no preço do combustível, a CONTRATADA, 

deverá informar por escrito ao Município/CONTRATANTE.  

1.6. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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Dotação Orçamentária - 02.01.04.122.0010.2003  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 Livre 

Dotação Orçamentária - 03.01.04.122.0010.2007  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 04.01.04.123.0004.2010  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01  

Dotação Orçamentária - 05.01.04.122.0004.2012  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 05.06.26.782.0004.2017  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 06.03.12.364.0028.2041  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 06.02.12.361.0004.2022  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 20 

Dotação Orçamentária - 06.02.12.361.0047.2021  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 20 

Dotação Orçamentária - 06.02.12.361.0047.2023  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 20 
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Dotação Orçamentária - 07.01.10.302.0010.2054  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 40 

Dotação Orçamentária - 07.02.10.301.0107.2057  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 4011 

Dotação Orçamentária - 07.02.10.304.0036.2064  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 4190 

Dotação Orçamentária - 07.03.10.304.0036.2077  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 4710 

Dotação Orçamentária - 08.01.20.122.0004.2078  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 09.01.08.122.0004.2088  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 09.01.08.244.0011.2229  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 1088 

Dotação Orçamentária - 09.08.08.243.0027.2097  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 10.01.04.541.0004.2098  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 
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2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO:  

2.1 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

estabelecidas neste Edital, e: 

2.1.1 Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública em 

todas as esferas; 

2.1.2 Que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente);  

2.1.3 Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.2 Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte.  

2.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar 

123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro e pela Equipe de apoio, deverão 

comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP"; 

2.2.2 O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

somente será procedido pela Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação jurídica através 

da Certidão expedida pela Junta Comercial (conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 

30/04/2007), que será considerada válida até 01 (um) ano após a data de sua emissão.  

2.2.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", significa renúncia 

expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, 

aplacáveis ao presente certame; 

2.2.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 

que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo; 

2.2.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos preços 

propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 
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2.2.6. O empate mencionado no item 2.2.5 será verificado na situação em que a proposta apresentada 

pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta mais bem classificada; 

2.2.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o disposto no 

subitem 2.2.5, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

2.2.8 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 2.2.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida 

no subitem 2.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

2.2.9 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem será realizado sorteio entre elas para  que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

2.2.10 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própr ia sessão pública, 

após verificação da documentação de habilitação.  

2.2.11 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital,  sob pena de inabilitação, ain da que 

essa apresente alguma restrição. 

2.2.12 Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as 

respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  

2.2.13 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 2.2.12, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo facultado à 
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Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

3.1 Os participantes do Pregão Presencial devem baixar o Programa para Digitação das Propostas 

SYSPropostas o qual se encontra disponível no link www.systempro.com.br/sysproposta/sapi (O 

arquivo de proposta financeira somente poderá ser aberto para preenchimento através do aplicativo 

SysPropostas, disponível gratuitamente no link http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi . (Para 

baixar o arquivo de propostas, clicar com o botão direito do mouse sobre o arquivo, ir na opção 

"salvar link como", para posterior preenchimento) sendo que, a empresa participante deverá fazer o 

download do programa, seguindo todas as instruções, somente através deste programa será possível 

abrir o arquivo de preenchimento da proposta financeira (arquivo disponível no site 

www.pmcoxilha.rs.gov.br). Ao final da digitação das propostas pelo Programa SYSPropostas, os 

participantes do Pregão Presencial deverão imprimir uma cópia das propostas e colocar no envelope nº 

01 e também salvar uma cópia do arquivo de retorno gravado em mídia (CD, DVD, Pen Drive) que 

deverá ser apresentado FORA dos envelopes nº 01 e nº 02 no momento do credenciamento, sendo que 

a empresa que não apresentar o arquivo em mídia eletrônica automaticamente estará impedido de 

participar do certame. 

3.1.2 Apresentando erro de gravação de arquivo em mídia eletrônica a Pregoeira PODERÁ aceitar 

o mesmo por email ou  digitá-la.  

3.2. Deverão ser entregues, a Pregoeira, na sala da Comissão Permanente de Licitações, na data, 

horário e endereço referidos, arquivo de retorno gravado em mídia (CD, DVD, Pen Drive) que deverá 

ser apresentado FORA dos envelopes nº 01 e nº 02, e ,02 (dois) envelopes com as seguintes indicações 

externas:  

No primeiro envelope:  

Ao Município de Coxilha - RS  

Setor de Licitações  

Pregão Presencial n.º 20/2014  

http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi
http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi
http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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Envelope n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

Abertura: (dia, mês, ano e horário)  

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)  

 

No segundo envelope:  

Ao Município de Coxilha - RS  

Setor de Licitações  

Pregão Presencial n.º 20/2014  

Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO  

Abertura: (dia, mês, ano e horário)  

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)  

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  

4.1. O licitante, para credenciamento, deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, diretamente ou através 

de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único 

admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.  

4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a. se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

b. se representante legal, deverá apresentar: 
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b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste o nome da empresa outorgante, 

bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 

outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO III deste edital) outorgado pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 

de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou 

b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.  

c. se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.  

4.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade para conferência pelo pregoeiro.  

4.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório. 

4.4 Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

constantes no item 8 do edital, conforme ANEXO II, a qual deverá ser apresentada por fora do 

envelope nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento conforme 

item 4.3. 

4.4.1. A presença do licitante ou representante legal não é obrigatória, porém, para exercer os direitos 

de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença da licitante ou de seu 

representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.  

4.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18, deste edital, 

deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, Certidão expedida pela Junta 

Comercial. 

4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00(três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 139, de 10 de 

novembro de 2011, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 
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34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, Certidão expedida pela Junta Comercial. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

5.1. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes 

contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 2).  

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceito a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão:  

a. comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais e para a prática dos demais atos do certame. 

b. apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme ANEXO II. 

5.4. Toda a documentação será apensada ao presente processo licitatório e para cada etapa será 

elaborada uma ata de disputa. 

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1 A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e elaborada em 1 (uma) via, assinada em sua 

última folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem entrelinhas, 

emendas ou rasuras. A proposta deverá apresentar também a razão social, o n.º do CNPJ-MF da 

licitante e o nome completo de seu signatário. 

6.2. A Proposta de Preço deverá ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de 

Coxilha, (arquivo gravado do sistema SYSPropostas) ou em formulário próprio contendo as mesmas 

informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no 

idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as 

folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando o preço de cada 
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item, expresso em reais (R$), em algarismos arábicos, devendo as folhas serem rubricadas, e deverá 

conter também: 

a. marca do produto ofertado. 

b. validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como 

tal; 

c. indicação da razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 

contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta 

bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela, poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

7.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 

do vencedor. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 

na ordem decrescente dos preços. 
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7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

7.6.1. Será vedada ainda, a consulta a agentes externos ao certame, tal como a utilização de aparelho 

celular ou similares para obter valores nos lances, tendo em vista a celeridade do processo, onde esses 

macetes tendem a retardar o procedimento. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 13 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo  licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com  

o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo.  

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 

preço de mercado e ofertar o menor preço global.  

7.13. Serão desclassificadas: 

a. as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de 

modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as 

que não atenderem aos requisitos do ITEM 6; 

b. as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

c. as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
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7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 

2°, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao 

item 4.5. e 4.5.1, deste edital. 

7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 

5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta , inferior 

aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

b. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências 

do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

que atenderem ao item 4.5 e 4.5.1. deste edital. 

7.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
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7.20. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Departamento de Compras e 

Licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste Edital. 

7.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

8 - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, 

os documentos de habilitação a seguir. 

8.1.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja dentro do prazo de validade e a documentação solicitada para a presente 

licitação conste nos Cadastro de Fornecedores do Município.  

OBS.: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro (elencados abaixo) 

esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente ou anexá-lo 

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação:  

8.2. As empresas não-cadastradas, deverão fazer prova dos seguintes documentos, em vigor na data da 

abertura da Sessão Pública do Pregão. 

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1.1. Pessoa Jurídica  

a. Cédula de identidade dos diretores ou proprietário; 

b. Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual; 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 
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d. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

OBS: Os documentos das letras “b” e “c” que já foram apresentados por conta do 

credenciamento não serão exigidos no envelope de documentação.  

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

8.2.2.1. Pessoa Jurídica 

a. Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida Ativa 

da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita federal do Brasil;  

b. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;  

c. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante;  

d. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

e. Certidão Negativa de Débito (CND/INSS) perante a Seguridade Social.  

f. Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV. 

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho.  

h. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública deste 

Pregão, se outro prazo não constar no documento.  

 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Registro ou Inscrição na entidade profissional competente (art. 30, inciso I da Lei 8.666/93); 
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b. Sendo o Licitante revendedor, deverá apresentar Declaração ou Atestado do Fabricante ou 

Distribuidor de que é representante autorizado. 

8.3. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pe lo 

prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.  

Obs: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou ainda publicação em órgão 

da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por meio da Internet dispensados de autenticação e 

sujeitos a sua verificação. 

 

9 - DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor  

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do 

prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do 

Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  

10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias 

corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

10.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

11 – DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO: 

11.1. O presente objeto deverá ser entregue ao transcorrer do exercício de 2014 e 2015 de acordo com 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Coxilha. 

11.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste Edital. 

 

12 - DO PAGAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO DO CONTRATO: 

12.1. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, de acordo com o 

recebimento, conferência e aceite dos combustíveis efetivamente entregues, por meio de Ordem 

Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.  

12.2. O valor pago somente será revisto quando houver majoração ou minoração no preço dos 

combustíveis praticados nas distribuidoras, devidamente autorizada pelo Governo Federal. 

12.3. No caso de solicitação de recomposição de preços, a licitante vencedora deverá apresentar 

planilha contendo a decomposição do preço do combustível, atualizada, emitida pela distribuidora, 
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contendo o preço à vista e cópia das respectivas notas fiscais de compra anterior e posterior ao 

aumento, os quais não poderão conter preço promocional.  

12.4. Na oportunidade em que a revisão for à menor, o Município juntará declaração da distribuidora 

com o preço atualizado praticado. 

12.5. O prazo de vigência do contrato celebrado entre a Administração e a(s) licitante vencedora, será 

de 12 meses, iniciando assim que confirmado o termo de contrato.  

 

13 – DAS PENALIDADES: 

13.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da proposta. 

13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco 

por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe 

foi adjudicado. 

13.3. O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da obrigação. 

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 

a. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d. não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

e. comportamento inidôneo; 

f. cometimento de fraude fiscal; 

g. fraudar a execução do contrato; 

h. falhar na execução do contrato. 
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13.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 

de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei 

nº 8.666/93. 

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

14.1 Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, 

terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  

14.1.1. A apresentação de recurso será dirigida à Comissão de Licitação, dentro do prazo previsto no  

item 14.1, sendo sua forma de apresentação a constante no Art. 2º da Lei Federal nº 9.800/99, ou 

poderá ser protocolada no Protocolo Geral do Município, durante o horário de expediente, de segunda 

a sexta – feira; 

14.2 Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 

final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das 

suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais 

relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

14.3 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso;  

14.4 não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 

indicadas pelo licitante na sessão pública; 

14.5 o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como, aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Coxilha, no Departamento 

de Compras e Licitações, sito na Avenida Fioravante Franciosi, nº 68, ou pelo telefone 54.3379-2500, 

no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data 

marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Departamento de Compras e Licitações.  

15.3. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 

endereço e os números de fax e telefone e e-mail. 

15.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

15.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município 

de Coxilha, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial 

contratado. 

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8666/93). 

15.9. São anexos deste Edital: 

ANEXO I  QUANTIDADES A SEREM LICITADA, DIVISÃO DAS QUANTIDADES POR 

SECRETARIA RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 
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ANEXO II DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO III  MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV  DECLARAÇÃO DE MENORES 

ANEXO V  MINUTA DE CONTRATO 

 

Coxilha – RS, 14  de agosto de 2014. 

 

JÚLIO CÉSAR MESQUITA CENI,  

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Procuradoria 

Jurídica. 

Em ......... /agosto /2014. 

 

 

_________________________________ 

Fábio Borba Ferreira 

Procurador Jurídico - OAB/RS 58.913 
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ANEXO I 

PROCESSO N° 27/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014 

 

QUANTIDADE TOTAL A SER LICITADA 

Item Quant. Unid Descrição do Produto 

1.1 48.590 Litros Óleo Diesel S-10 a ser entregue conforme necessidades do Município.  

1.2 78.125 Litros Óleo Diesel Comum (S-1800 ou S-500), a ser entregue conforme 

necessidades do Município.  

1.3 29.305 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município  

  

DIVISÃO POR SECRETARIAS  

GABINETE 

Item Quant. Unid Especificação 

1.3 4.500 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Item Quant. Unid Especificação 

1.3 2.000 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Item Quant. Unid Especificação 

1.3 2.000 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Item Quant. Unid Descrição do Produto 

1.1 35.000 Litros Óleo Diesel S-10 a ser entregue conforme necessidades do Município.  

1.2 45.300 Litros Óleo Diesel Comum (S-1800 ou S-500), a ser entregue conforme 

necessidades do Município.  
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1.3 2.000 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Item Quant. Unid Descrição do Produto 

1.1 6.690 Litros Óleo Diesel S-10 a ser entregue conforme necessidades do Município. 

1.2 13.325 Litros Óleo Diesel Comum (S-1800 ou S-500), a ser entregue conforme 

necessidades do Município.  

1.3 1.305 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Quant. Unid Descrição do Produto 

1.1 900 Litros Óleo Diesel S-10 a ser entregue conforme necessidades do Município.  

1.2 4.500 Litros Óleo Diesel Comum (S-1800 ou S-500), a ser entregue conforme 

necessidades do Município.  

1.3 10.000 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Item Quant. Unid Descrição do Produto 

1.1 6.000 Litros Óleo Diesel S-10 a ser entregue conforme necessidades do Município.  

1.2 15.000 Litros Óleo Diesel Comum (S-1800 ou S-500), a ser entregue conforme 

necessidades do Município.  

1.3 4.000 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Item Quant. Unid Especificação 

1.3 2.500 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
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Item Quant. Unid Especificação 

1.3 1.000 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município.  

 

VEÍCULOS – COMBUSTIVEL GASOLINA COMUM 

Veículo Placa 

GM/S10 EXECUTIVE D JCX 1992 

GM/PRISMA MAXX IDR 8773 

CHEVROLET/MONTANA IPU1150 

FIAT/UNOMILLE ECONOMY IPP 7470 

VOLKSWAGEN/VOYGE IRH 0719 

CHEVROLET/CELTA IRM 4620 

FIAT/UNOMILLE ECONOMY ITD 5953 

FIAT/UNOMILLE ECONOMY IUD 2886 

CHEVROLET/MONTANA IRU 6919 

CHEVROLET/CELTA IPU 1172 

CHEVROLET/PRISMA IOX 5381 

FIAT/UNOMILLE FIRE ING 0306 

VEICULO A SER ADQUERIDO PELO MUNICÍPIO - 

VEICULO A SER ADQUERIDO PELO MUNICÍPIO - 

 

CAMINHOES/ÔNIBUS – COMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL COMUM  

Veículo Placa 

CAMIONETA 7.90/VOLKSWAGEN IBC 4553 

CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1318 IBJ 6415 

CAMINHÃO VW/16.170BT IGC 5450 

CAMINHÃO VW/23.210 MOTOR CUMMINS IKQ 7000 

ÔNIBUS MERCEDES BENZ/M POLO VIAGGIO GVR IGU 6491 
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MICROONIBUS PEUGEOT/BOXER M330M235 IRE 4350 

AMBULÂNCIA FIAT DUCATO THAMB ILS 9147 

MICROONIBUS FIAT/DUCATO MINIBUS IRU 4651 

CAMINHÃO FORD/CARGO 1517E IQH 4946 

 

CAMINHOES/ÔNIBUS – COMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL S/10  

Veículo Placa 

CAMINHÃO M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 IVE 2893 

PAS/ONIBUS VW/15.190EOD E HD ORE  IUN 8470 

AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER JAEDI IUI 9896 

CAMINHÃO A SER ADQUERIDO PELO MUNICIPIO  - 

 

MÁQUINAS PESADAS – COMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL COMUM  

MÁQUINA 

ROLO COMPACTADOR 

RETROESCAVADEIRA/MAXLOADER 

CARREGADEIRA CATERPILLAR 

MOTONIVELADORA/NEWHOLLAND 

RETROESCAVADEIRA/CASE 

RETEOESCAVADEIRA/RANDON 

RANDON/RETROESCAVADEIRA 

 

MÁQUINAS PESADAS – COMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL  S10  

MÁQUINA 

CARREGADEIRA CATERPILLAR 

MOTONIVELADORA/NEWHOLLAND 

MOTONIVELADORA/CASE 
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ANEXO II 

PROCESSO N° 27/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ º..................,localizada 

à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 

20/2014, promovida pela Prefeitura Municipal de Coxilha RS, e sob as penas da lei, de que atende 

todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  

 

Local e data. 

___________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
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ANEXO III 

PROCESSO N° 27/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade 

nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

Coxilha, na modalidade de Pregão, sob o nº 20/2014, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, 

CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 Local e data. 

 _______________ 

 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 (firma reconhecida) 

 _______________ 

 Nome do dirigente da empresa 

 

 

 

Obs.: 

1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  credenciamento, a falta de 

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no subitem 4.2. letra "b.2", do 

edital. 
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ANEXO IV 

PROCESSO N° 27/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014 

 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 

(Nome da Empresa), CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço Completo) DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  

 

________________, _____ de ___________________ de 2014 

 

___________________________________________________  

(Nome completo do declarante) 

 

___________________________________________________ 

(Nº da CI do declarante) 

 

___________________________________________________  

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V 

PROCESSO N° 27/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2014 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE COXILHA E A EMPRESA _____. 

 

 O MUNICIPIO DE COXILHA, entidade jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Fioravante Franciosi, nº 68, inscrita no CNPJ sob nº 92.411.933/0001-90, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. JULIO CÉSAR MESQUITA CENI, brasileiro, portador do RG nº 

8049971123 e inscrito no CPF nº 690.028.780-87, residente e nesta cidade e, de outro lado,a empresa 

_______ ,doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 

o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do Processo Licitatório nº 27/2014, Pregão Presencial nº 

20/2014, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e legislação pertinente, assim como 

pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas condições a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.           

 

PRIMEIRA (OBJETO) - A CONTRATADA se obriga a fornecer ao CONTRATANTE o seguinte 

objeto:  

Item Quant. Unid Descrição do Produto 

1.1 42.590 Litros Óleo Diesel S-10 a ser entregue conforme necessidades do Município.  

1.2 78.125 Litros Óleo Diesel Comum (S-1800 ou S-500), a ser entregue conforme 

necessidades do Município.  
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1.3 42.590 Litros Gasolina Comum a ser entregue conforme necessidades do Município  

 

SEGUNDA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) - Dá-se a este contrato o valor de 

R$ _____. Sendo R$ _____  por litro de Óleo Diesel S-10, R$ ____ por litro de Óleo Diesel Comum e 

R$ ____ por litro de Gasolina Comum. 

§ 1º - Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, de acordo com o 

recebimento, conferência e aceite dos produtos efetivamente entregues, por meio de Ordem Bancária, 

e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.  

§ 2º – O objeto do presente Contrato terá um prazo de validade de 01 (um) ano a contar da data da 

assinatura, ou até a entrega total do objeto. 

 

TERCEIRA (DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS) - Os preços dos bens descritos no presente 

Contrato poderão ser reajustados, incidindo este sempre sobre o saldo de bens que restam ser 

entregues pela CONTRATADA, nos mesmos índices e periodicidade autorizados pela ANP (Agência 

Nacional do Petróleo), mediante requerimento da CONTRATADA, demonstrando documentalmente 

os percentuais do reajuste. 

 

QUARTA (DO PAGAMENTO) – O pagamento será efetuado a contra empenho, após a entrega do 

objeto mediante apresentação da Nota Fiscal, por intermédio da Tesouraria do Município, boleto 

bancário ou depósito em conta corrente a ser fornecida pelo contratado, nas agências do Banco do 

Brasil ou Banrisul. 

§ 1º - Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser retirados de acordo com as necessidades da 

Administração.  

  

QUINTA (DA DESPESA) - A despesa deste contrato correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Dotação Orçamentária - 02.01.04.122.0010.2003  
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Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 Livre 

Dotação Orçamentária - 03.01.04.122.0010.2007  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 04.01.04.123.0004.2010  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01  

Dotação Orçamentária - 05.01.04.122.0004.2012  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 05.06.26.782.0004.2017  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 06.03.12.364.0028.2041  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 06.02.12.361.0004.2022  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 20 

Dotação Orçamentária - 06.02.12.361.0047.2021  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 20 

Dotação Orçamentária - 06.02.12.361.0047.2023  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 20 

Dotação Orçamentária - 07.01.10.302.0010.2054  
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Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 40 

Dotação Orçamentária - 07.02.10.301.0107.2057  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 4011 

Dotação Orçamentária - 07.02.10.304.0036.2064  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 4190 

Dotação Orçamentária - 07.03.10.304.0036.2077  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 4710 

Dotação Orçamentária - 08.01.20.122.0004.2078  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 09.01.08.122.0004.2088  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 09.01.08.244.0011.2229  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 1088 

Dotação Orçamentária - 09.08.08.243.0027.2097  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 

Dotação Orçamentária - 10.01.04.541.0004.2098  

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.01.00.00 

Recurso 01 
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SEXTA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através da Secretaria 

da Administração, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização do objeto a ser fornecido.  

§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

§ 2º - A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral a exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto contratado 

e suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

SÉTIMA (DAS PENALIDADES) - O descumprimento, total ou parcial,de qualquer das obrigações 

ora estabelecidas,sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na lei 8.666/93, garantida prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º - O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do valor estipulado na cláusula 2ª o valor 

de qualquer multa porventura imposta a CONTRATADA, em virtude do descumprimento das 

condições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão  contratual, ficando a 

mesma obrigada a recompor aquele valor inicial em 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 2º - O valor da multa corresponderá gravidade da infração até o máximo de 10 %(dez por cento) do 

valor do contrato, em cada caso. 

§ 3º - As multa previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o CONTRATO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

OITAVA (DA RECISÃO) - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato 

administrativo unilateral, nas hipóteses prevista no art. 78, inciso I a XII da Lei 8.666/93, sem que 

caiba a contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se 

demonstraram cabíveis em processo administrativo regular.  

 

NONA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas CONTRATANTE as 

previstas no art.58 da lei n 8.666/3, que exercerá os termos das normas referidas no preâmbulo deste 

contrato. 
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DECIMA (DA CESSÃO OU DA TRANFÊRENCIA) - O Presente contrato não poderá ser objeto 

de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA (DAS DESPESAS DO CONTRATO) – Constituirá encargo exclusivo da 

CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 

formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

DÉCIMA SEGUNDA (FORO) - O foro do presente contrato será o da Comarca de Passo Fundo/RS, 

ficando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Coxilha/RS, aos ____ de ________ de 2.014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________  ___________________________________  

Nome:   Nome: 

CPF:       CPF: 

JÚLIO CÉSAR MESQUITA CENI 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

___________________________ 

__________________________________ 

CONTRATADA 

........................... 

.......... 

GESTOR 


